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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 187/2019: 

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor 

Criar e/ou 
Reforçar 

CMEI Maria das Dores Santos Marcondes R$ 10.000,00 
("Maria dos Anjos"): a) Compra de vasos 
sanitários 	específico 	para 	crianças, 	b) 
manutenção da escola. 

9.9.99.9 Reduzir Reserva de Contingência R$ 10.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 18 de novembro de 2019. 

Vereador RAFAEL GOFFI MOREIRA 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Excelentíssima Senhora Vereadora, 

A presente preposição legislativa (Emenda Impositiva ao Projeto de Lei Ordinária n° 187/2019, 

que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2020), tem por objetivo destinar a 

monta de R$ 10.000,00),  para que seja adquirido e reformado, em favor da CMEI Maria das Dores 

Santos Marcondes ("Maria dos Anjos"): a) Compra de vasos sanitários específico para crianças, b) 

manutenção da escola.  

Tal emenda certamente auxiliará os alunos, seus pais e demais usuários da creche citada, afinal 

necessário se faz à compra de citados produtos, bem como se faça à manutenção urgente das pias do 

local. 

Assim Nobres Edis contamos com a colaboração de todos para a aprovação da presente 

preposição legislativa. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 18 de novembro de 2019. 
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